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PORTARIA Nº 1257/2016 – TCM, DE 18/11/2016 
Nome: MARIA DO SOCORRO BARROS MARQUES 
Assunto: Licença-prêmio, referente a parte do triênio 
2007/2010. 
Período: 09/01 a 07/02/2017. 
 

PORTARIA Nº 1264/2016 – TCM, DE 28/11/2016 
Nome: EDMIR DE SOUZA LIMA 
Assunto: Colocar à disposição da Assembleia Legislativa 
do Estado do Pará, sem ônus para este Tribunal, ficando 
o pagamento do mesmo condicionado ao repasse dos 
valores encaminhados a esta Corte, referente a 
remuneração e encargos patronais, conforme 
demonstrativo enviado mensalmente a essa Assembleia. 
Período: 01/11/2016 a 31/10/2017. 

 

 

TERMO ADITIVO: terceiro 
CONTRATO Nº: 005/2015 

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO PARÁ - TCM e a empresa ENKO 
ENGENHARIA LTDA-ME. 
OBJETO DO ADITAMENTO: prorrogação do prazo da 
vigência do Contrato nº 005/2015 referente aos serviços 
de engenharia relativo à Reforma do 1º e 2º pavimentos 
do prédio sede deste Tribunal. 
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 08 de novembro de 2016 a 07 
de fevereiro de 2017. 
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2016 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 01/2014-TCM. 
FORO: Da cidade de Belém, Estado do Pará. 
CNPJ DO CONTRATADO: 00.762.628/0001-24. 
ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: Travessa 
Antonio Baena, nº 646, Alameda Belchior de Araújo, casa 
26 Bairro: Pedreira, Belém-Pará, CEP: 66.085/051, 
Telefone: (91) 3249-6778. 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Conselheiro Presidente 
Cezar Colares. 

 

 

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO PARÁ – TCM/PA, inscrito no CNPJ nº 
04.789.665/0001-87 e o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO TCM/RJ, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 27.532.498/0001-90. 
OBJETO: estabelecer formas de cooperação e 
disponibilização mútua de tecnologia de informação, para 
a utilização exclusiva no desenvolvimento de suas 
atribuições constitucionais, entre o Tribunal de Contas do 
Municípios do Rio de Janeiro e o Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, nas áreas técnicas e 
funcional das Entidades aqui acordantes, com a 
finalidade de aprimorar e fortalecer os mecanismos com 
os quais operam o controle externo. 
VIGÊNCIA: iniciando em 22/11/2016 e terminando em 
21/11/2017. 

ENDEREÇO DOS CONVENENTES: TCM-PA: Trav. 
Magno de Araújo, 474 – Telégrafo, Belém – PA, e TCM-
RJ: Rua Santa Luzia, 732, Centro, Telefax.: (21) 3824-

3600, Rio de Janeiro ・RJ. 

ORDENADOR RESPONSÁVEL -TCM/PA: Conselheiro 
Presidente Cezar Colares. 

 

*RESOLUÇÃO Nº 12.141, DE 17/11/2015 
Processo nº 650022011-00 

 

Origem: Câmara Municipal de Salinópolis 
Assunto: Prestação de Contas – exercício de 2011 – 
Reabertura de Instrução 
Responsável: Márcio Vanderson Soares da Cruz 
Relator: Conselheiro Sérgio Leão 
 

EMENTA: Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Salinópolis. Pela Reabertura da Instrução 
processual. 

 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do voto 
do Conselheiro relator. 
Decisão: Reabrir a instrução do presente processo, que 
trata da prestação de contas da Câmara Municipal de 
Salinópolis, referente ao exercício financeiro de 2011, de 
responsabilidade do Sr. Márcio Vanderson Soares da 
Cruz, de acordo com o disposto no Art. 178, §2º, do 
Regime Interno deste Tribunal. 
*Republicada por ter saído com incorreção no dia 24 
de novembro de 2016. 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
Nº 21/2016/TCM-PA 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 011/2015/TCM-PA, 
DE 22/10/2015, QUE, EXCEPCIONALMENTE, 
AUTORIZA O CORREGEDOR A COMPOR ACORDO 
DE PARCELAMENTO COM OS ORDENADORES EM 
DÉBITO PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, 
REAPARELHAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ – FUMREAP/TCM-PA. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
constitucionais que lhe são conferidas; e, 
 

CONSIDERANDO que compete ao Corregedor decidir 
sobre o pedido de parcelamento de multa, nos termos dos 
incisos XIV, XV e XVI, do art. 58, do RI/TCM-PA; 
 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 011/2015/TCM-PA, 
datada de 22/10/2015, foi publicada em 27/10/2015, e que 
tem vigência de 01 (um) ano, contado até o dia 
27/10/2016; 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º – Prorrogar o prazo de vigência da Resolução n° 
011/2015/TCM-PA, para o dia 30/12/2016. 
 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, em 27 de outubro de 2016. 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
Nº 23/2016/TCM-PA, em 10 de novembro de 2016 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS VINCULADOS À POLÍTICA DE 
GESTÃO ESTRATÉGICA DO TCM-PA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
constitucionais, fixadas no artigo 116, da Constituição 
Estadual do Pará; legais, previstas no artigo 2º, inciso II, 
da Lei Complementar nº 084/2012 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará) e 
regimentais, indicadas no artigo 2º, inciso II; artigo 3º e 
artigo 14, incisos V e XIX, do Ato n.º 16/2013 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará) e, pelas disposições dos  
e, 
 

Considerando que o planejamento estratégico é um 
processo de governança e gestão onde, em função de um 
ambiente interno e externo ao órgão, assim como, de 
acordo com as perspectivas de tendências, fruto de um 
diagnóstico atual, e de cenários futuros, provenientes de 
análise prospectiva, são definidos objetivos 
organizacionais a serem atingidos pela instituição, na 
realização de sua missão constitucional e na busca de 
sua visão de futuro, através de ações, projetos ou 
programas, por intermédio das estratégias definidas; 
 

Considerando, ainda, a necessidade de fortalecimento 
das ações e serviços, realizadas e prestados por esta 
Corte de Contas à sociedade, com maior eficiência, 
eficácia e efetividade, sendo o planejamento estratégico 
uma ferramenta determinante para a tomada de decisão 
no presente que importem risco no futuro aos resultados 
almejados; 
 

Considerando, também, a necessidade de execução 
sistemática do planejamento estratégico por meio: do 
acompanhamento dos indicadores de esforço e resultado 
dos objetivos estratégicos; reuniões de avaliação, 
correção e replanejamento; reavaliações periódicas da 
estratégia; entre outras; 
 

Considerando, por fim, a necessidade de 
comprometimento dos Membros e Servidores na busca 
incessante pela excelência dos serviços prestados à 
Sociedade. 

RESOLVE: 
Aprovar a Resolução Administrativa n.º 23/2016/TCM, 
que disciplina a Política de Governança e Gestão 
Estratégicas do Tribunal de Contas dos Municípios do 
estado do Pará e o Plano Estratégico de Longo Prazo – 
O Plano Estratégico do Jubileu do TCM-PA, contido no 
ANEXO ÚNICO, desta Resolução, para o período de 
2015 a 2030, com as seguintes disposições: 
 

CAPÍTULO I 
IDENTIDADE ESTRATÉGICA 

 

Art. 1º. É missão do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará (TCM-PA), orientar e fiscalizar a 
administração pública e a gestão dos recursos 
municipais, visando a sua efetiva e regular aplicação em 
benefício da sociedade. 
Parágrafo único. Os esforços do TCM-PA se balizarão, 
também, pelas seguintes identidades estratégicas: 
 

I – Visão: Ser instituição de excelência no controle 
externo, reconhecida pela sociedade como indispensável 
ao aperfeiçoamento da gestão pública. 
 

II – Valores: 
a) Ética; 
b) Independência; 
c) Profissionalismo; 
d) Tempestividade; 
e) Transparência. 
 

III – Diretrizes Estratégicas: 
a) Gestão participativa; 
b) Gestão de pessoas como recurso estratégico central; 
c) Foco nos resultados; 
d) Desenvolvimento da inteligência estratégica; 
e) Gestão de riscos; 
f) Gestão de comunicações. 
 

IV – Fatores críticos de sucesso: 
a) Apoio da alta gestão; 
b) Cultura do planejamento consolidada; 
c) Pessoal motivado e em quantidade necessária para o 
desempenho da missão institucional; 
d) Parcerias estratégicas estabelecidas com órgãos 
públicos, instituições privadas e com a sociedade; 
e) Comunicação e informação compartilhadas, utilizadas 
e promovidas; 
f) Ferramentas tecnológicas disponíveis; 
g) Infraestrutura adequada; 
h) Orçamento e finanças adequados às necessidades. 
 

CAPÍTULO II 
EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

 

Art. 2º. A execução do planejamento estratégico do TCM-
PA deverá ser desenvolvida por intermédio da realização 
das iniciativas estratégicas do Plano que importarão 
inovações e melhorias aos processos de negócio do 
órgão. 
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